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INDEXADO AO PROCESSO:

Licenciamento Ambiental

PA COPAM:
00050t1982t020t2017

sruaçÃo:
SugestÉio pelo DeÊrimento

FASE DO LICENCIAMENTO: Renovação da Licença de Operaçáo LIDADF DA LICENÇA: 08 anos

PROCESSOS VINCULADOS CONCI-UíOOS: PA COPAM: S|TUAçÃO:
Outorga

EMPREENDEDOR: CoteminasS.A CNPJ: 07.663.140/0001-99

EMPREENDIMENTO: Coteminas S.A. - Aterro lndustrial

MUNICíPIO: Montes Claros

COORDENADAS GEOGRÁFICA
(DATUIII): SIRGAS 2000

LAT/Y 160 47' 11,4', LONG/X 430 54', 25,7"

LOCALIZADO EM UNIDADE DE CONSERVAçÃO:

ONA DE AMORTECIMENTO USO SUSTENTÁVEL NÃO-lrNreonnl
NOiIE:

X

BACIA FEDERAL: Rio VeÍde Grande

UPGRH: SF10 - São Francisco^/erde Grande

BACIA ESTADUAL: Rio Vieira

SUB-BACIÂ: Rio Cerrapato

cóDrco:

F-05-12-6

ATTVTDADE OBJETO DO LTCENCTAMENTO (DN COPAM 74104):

Aterro para resíduos não perigosos - classe ll, de origem industrial.

CLASSE

6

CONSULTORIA/RESPONSÁVEL TÉCI,IICO:

Laércio Denevaldo de Almeida - Engenheiro Químico

REGISTRO: CREA-MG 1 84505/D

Auto de Fiscalização: 82.359/2017 , 58.28712018 e 58.298/2019 DATA: 0'1/09/17, 12104118 ê 0210512019

EQUIPE INTERDISCIPLINAR MATRíCULA IíS§TNATURA
Rafael Femando Novaes Ferreira - Anaiista Ambiental (Gesto0 1.148.533-1 /ffifr'2zlzz-uz4L
Wariei de Souza Campos - Gestor Ambiental 1 .401 .724-8 {í\.^\^, n.
Samuel Franklin Fernandes MaurÍcio - Gêstor Ambiental 1.3U.828-2
Ozanan de Almeida Dias - Gestor Ambiental 1 .216.833-2
Gitmar Figueiredo Guedes Júnior - Gestor Ambiental 1 .366.234-1

Yuri Rafael de Oliveira Trovão - Analista Ambiental de Formaçáo
Jurídica 0.449.172-6 t

De acordo: Sarita Pimenta de Oliveira
Regularizaçáo Ambiental

Diretor Regional de 1.475.756-1

De acordo: Yuri Rafael de Oliveira Trovâo - DiretoÍ de Controle
Processual 0.449.172-6 m-

lzastarzot lA ser autorizada

lcNp.t: 07.663.140/ooo2-70

lzottl: Rurat

Rua Gabriel Passos, 50 - Centro - Montes Claros/Mc, CEP: 39.40G1't2.
Teletux: (3a) 3224-7500 '



oOCr0351367/201S

It lil ilt ill lillillill lltlllll llt

PÁG 887

1. Resumo.

O empreendimento Aterro lndustrial Coteminas corresponde a um aterro para disposição

final de resíduos denominado de lodo, provenienté da Estação de Tratamento de Efluentes

lndustriais da empresa Çoteminas s.A., a qual desenvolve as atividades de fiação,

tecelagem e acabamento.

O atêrro da Coteminas localiza-se na zona rural de Montes Claros, próximo ao antigo aterro

municipal e ao aterro industrial da Novo Nordisk'

Em 09/06/2017, foi formalizado na sUPRAM-NM o processo administrativo de licenciamento

ambiental sob PA no 00050/1982t02012017, na modalidade de renovaçáo de licença

ambiental de oPeração.

como atividade principal a ser licenciada, o empreendimento tem área útil de 4,8 ha, de uma

área total de 8,0 ha, possuindo atualmente 40 valas de disposição final de lodo, se 
1l

destas 37 finalizadas.

A água utilizada pelo empreendimento destina-se ao atendimento ao consumo humano e

inOÃtriat, a qual prov-ém de um poço de captação a ser renovado, correspondendo a uma

explotação máxima de 8,0 m3/dia.

Êm o1to9t2o17 foi realizada a primeira vistoria técnica no empreendimento, a fim de

subsidiar a análise da solicitaçãó de renovação do licenciamento ambiental.

Em 06t04t2018 o empreendedor solicitou que o processo em questão continuasse a ser

analisado segundo os critérios previstos na Deliberação Normativa coPAM no 7412004.

Em 12l04l2Ol} foi realizada a segunda vistoria técnica no empreendimento, visto que se

verificou diversas irregularidades e devido as recomendaçÔes realizadas pela SUPRAM-NM

não terem sido cumpridas pela empresa.

Ém O2lO5t2O19 foi realizada vistoria para validação da prospecção espeleológica hâ r -A
(Area Diretamente Afetada) e entorno de 250 metros do empreendimento'

Não há qualquer intervençáo ambiental a ser autorizada na área do empreendimento,

referente a esta renovação de licença. O imóvel está instalado na zona rural do município de

Montes Claros e possui Reserva Legal averbada a margem do registro.

Os efluentes líquidos sanitários gerados pelo empreendimento são obieto de adequado

tratamento, sendo o efluente de origem doméstica destinado ao sistema fossa séptica e

sumidouro.

.Cabe ressaltar que as condicionantes impostas na licença anterior foram, em parte,

curnpridas de forma satisfatória, porém algumas não foram apresentadas ou foram

apresentadas de forma intempestiva, conforme será demonstrado ao longo do presente

parecer.
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Desta forma, pela apresentação de desémpenho ambien'tal, a SUPRAM Norte de Minas

sugere o deferimento do pedido de renovaçáo da licença de operação do empreendimento

Aterro lndustrial Coteminas - Coteminas S.4., vinculado a execução de todas as medidas e

condicionantes propostas.

2. lntrodução.

O empreendimento Aterro lndustrial Coteminas apresenta como atividade principal "Aterro

para resíduos não perigosos - classe ll, de origem industrial", nos termos da DN 7412004,

sob o código F-05-12-6, classificada como de Potencial Poluidor/Degradador Grande e

Porte Grande, o que o enquadra na Classe 6.

\-' 2.1. Contexto histórico.

O processo em questáo trata-se de Renovação da Licença de Operação (PA no

00050/í 982/01 gt2}11) do empreendimento, cuja Licença de Operação (LO no'2621201 1-NM)

teve a validade de 6 (seis) anos.

O processo foi instruído com Relatório de Avaliação de Desempenho Ambiental - RADA,

sendo formalizado em 0910612017, sob a responsabilidade técnica de elaboração dos

estudos ambientais do Engenheiro Químico Laércio Denevaldo de Almeida - CREA-MG

184505/D.

Foi realizada fiscalização técnica na data de 0110912017, Auto de Fiscalização - AF no

82.3591017, como forma de subsidiar a continuidade da análise do processo e avaliat o

desempenho ambiental do empreendimento, suas estruturas e sistemas de corrtrole, sendo

verificadas algumas irregularidades.

Solicitou-se informações técnicas complementares em 06/1 1/2017 por meio do OF.

SU PRAM N M/DT/N" 2.630 120 17, com atendimento parcialmente satisfatório.

Mediante o ofício COTMS 04012018, em 061O412018, o empreendedor solicitou que o
processo em questão continuasse sendo analisado segundo os termos da Deliberação

Normativa COPAM no 7412004, em conformidade com a Deliberação Normativa COPAM no

217t2017
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Em 1210412018 foi realizada nova fiscalização técniêa no local, Auto de Fiscalizâção - AF no

58.28712018, para verificação do cumprimento das recomendações técnicas.emitidas pela

SUPRAM-NM, onde se veriÍlcou que.diversas recomendaçôes não haviam sido cumpridas.

Em O4105t2O18 ioi solicitado a GESPE/GERIM/FEAM, ajuda técnica especializada devido a
situação do aterro incjüstrial da Coteminas, visto que se identificou presença de gases em
valas do aterro, alta concentração de líquidos no interior das valas, além de 10'(dez) poços
de acumulação dos drenos têstemunhos com efluentes em seu interior.
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Devido à constatação em vistoria, da presença de efluentes líquidos nos poços de

acumulação dos drenos testemunhos.das valas 02, 07, 09, 11, 12, 17 ' 27 ' 28' 30 e 35' sem

que o empreendedor tivesse realizado qualquer procedimento com relação a.esta situação,

conforme relatado nos Autos de Fiscalização supracitados, em 11/06/2018 foi lâvrado o Auto

de lnfração n" 118.660/2018 com o embarlo da atividade de disposição de resíduos no

aterro industrial da Coteminas

em iqoatzolS, mediante oF. SUPRAMNM/DREG/No 192412018, o empreendedor foi

determinado a cumprir o estabelecido na Deliberação Normativa Conjunta COPAM-CERH no

o2t2o1o, devido à presença de líquidos nos poços de acumulação dos drenos testemunhos,

que tecnicamente relatam indícios de vazamentos nas mantas e suspeita de contaminação

da área.

Após conclusão da análise da GESPE/GERIM/FEAM sobre a situação do aterro eqn

11lO7l2}',l}, a mesma sugeriu a adequaçáo do projeto (Relatório Técnico GESPE/GE|'.,,J

01t2O18) por parte do empreendedor.

Em 13t0712018 o empreendedor apresentou uma revisão do projeto inicial do aterro, visto

que este projeto não previu, em especial, estruturas para a coleta de percolado/lixiviado e

gases.

Em 22t06t2018 o empreendedor apresentou o cumprimento de grande parte das

recomendações realizadas pelos técnicos da SUPRAM-NM'

Diante da apresentação da revisão do projeto para a adequação'das valas do aterro, em

11t}gt2}18, após a análise do referido projeto, a GESPE/GERIM apresentou o Relatório

Técnico GESPE/GERIM O1t2O18 com recomendações para readequação do projeto, as

quais foram encaminhadas ao empréendedor (14109/2018).

Ém 0711212018 o empreendedor apresentou a revisão final do projeto para adequação4[o

aterro industrial do empreendimento.

Ém O1tO4t2O19 foi concluida a análise do projeto da reestruturaçáo do aterro industrial da

Coteminas por parte da GESPE/GERIÍvyFEAM.

como forma de validar o estudo de prospecção espeleológica apresentado pelo

empreendedor, foi realizada em 0210512019 a fiscalização ambiental no entorno dos 250

metros do empreendimento (Auto de Fiscalização no 58.298/20í 9).

2.2. Caractefização do empreendimento.

O empreendimento localiza-se em zona rural do município de Montes Claros (sítio

Chacrinha), cujas coordenadas geográficas de ponto central correspondem a 16" 47'10" S e

43" 54',21" O (SIRGAS 2000).
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A atividade desenvolvida corresponde à disposiçâo Íinal de resíduos industriais nâo
perigosos - Classe ll em aterro (Código F-05-12-6, nos termos da DN COPAM 7412004), em

uma área total de 8,0 ha, sendo que désta área, 4,8 ha já estão ocupados por valas ou

infraestruturâ do empreendimento.

Figura 1 - Delimitação da área do aterro industrial da Coteminas. - Fonte: Google Earth.

A área útil do empreendimento é ocupada, basicamente, por uma guarita, áreas de
estaciohamento e circulação de veículos, área verde (faixa de proteção sanitária) em torno
de quase todo o perímetro do empreendimento, valas de disposição de resíduos (37

finalizadas), um poço de captação de água, sistema de drenagem de águas pluviais, 3

bacias de acumulação, 5 poços de monitoramento de águas subterrânea, área de reserva
legal (1 ,6 ha), área de. vegetação remanescente e cercamento em todo o perímetro do
empreend imento.

A propriedade pessui Reserva Legal averbada no registro do imóvel e CAR - Cadastro
Ambiental Ru;al correspondente a 1,6026 ha, com vegetação caracterizada pela presença
de cenado em transição com a fitofisionomia de Floresta Estacional Decidual - Mata Seca,
em bom estado de conservação.
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Figura 2 - Caracterização do atêrro industrial da coteminas. . Fonte: Google Earth.

O empreendimento conta com o total de 01 funcionário fixo (vigilante), sendo que as demais

atividades como abertura e implantação de valas, limpeza da área, disposição de resíduos

nas valas e manutenção geral do empreendimento é realizado por terceiros, quando .da

necessidade da sua execução. 1
O ateno industrial possui regime de operação de um turno de trabalho (07:10 - 17:00),

durante 5 dias na semana.

Conforme informado no projeto dos estudos de LIC (Licença de lnstalação Corretiva) o

aterro possui vida útil de 20 anos contados a partir da concessão da licença de operação,

restando ainda, segundo o empreendedor, 6 anos de vida útil para o aterro.

O aterro foi implantado com lay-out das valas diferente daquele aprovado na Licença de

lnstalação corretiva. Diante disso foi solicitado e apresentado pelo empreendedor o projeto

com o dimensionamento das valas, a planta com a correta alocaçáo das valas de resíduos e

Sistema de drenagem de águas pluviais, bem como das demais estruturas previstas a serem

construídas.

De 2O1.2 a 2017, segundo informado pelo empreendedor, foram dispostos no aterro

industrial 18.417,84 t de resíduos (base ímida).

Rua Gabriel Passos, 50 - Centío - Montes Claíos/MG, CEP: 39.400-112.
Telefax: (38) 3224-7500
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O forriecimento de energia elétrica provém de concessionária local (CEMIG), sendo o
consumo médio mensal de 26,83 kwh.

A água utilizada para o desenvolvimento da atividade no empreendimento é fornecida por

um poço tubular outorgado.

Constatou-se nas vistorias que ocorre, em grande parte das valas finalizadas, o acúmulo de

água de chuva sobre a manta, ocasionando a formação de "piscinas", conforme pode ser

observado nas fotos do Anexo lll.

Devido a grande quantidade de umidade e matéria orgânica presente no lodo disposto nas

valas, as quais não possuem drenos de gases e de percolado, ocorre a separação das fases
do lodo, bem como a geração de gases no interior das valas finalizadas. Tais

acontecimentos transformam as valas já finalizadas (envelopada) em grandes "colchões

d'água", como foi c.onstatado em grande maioria das valas finalizadas presentes no aterro da

Coteminas.

a) Operação do Aterro

O biossólido gerado na ETE da Unidade lndustrial (Cotenor/Cebratex) é coletado e
armazenado em caçambas com tampas, para posterior pesagem na própria empresa e
encaminhamento ao aterro industrial.

A caçamba contendo residuo é encaminhada a vala em operação para descarregamento, o
qual ocorre com o basculamento dessa na extremidade da vala.

Esta operação ocorre até que a vala alcance a sua capacidade máxima de armazenamento,
que coriesponde a cerca de 6 meses de operação.

As valas, segundo projeto apresentado, possuem dimensões médias de 35,0 X 11,0 metros,

inclinação de talude de í :í , inclinação de fundo de 2o/o e revestimento com polietileno de alta

densidade (PEAD) de 2,0 mm.

Finalizada, a vala recebe uma cobertura com a mesma geomembrana (PEAD) utilizada no

revestimento da vala.

Aproximadamente- 3 meses antes do onchimento total da vala em operação, outra vala é
escavada e preparada para êntrar em atividade.

3. Diagnóstico Ambiental.

A área ocupada pelo empreendimento encontra-se em área rural do município de Montes
Claros (sítio Chacrinha), sendo que próximo ao empreendimento há ainda dois outros
aterros (vazadouro municipal e aterro industrial).

Rua GabrielPassos, 50 - Centro - Moniês Claíos/MG, CEP: 39.400-112.
Teletax (38) 3224-7500
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3.1. Unidades de conservação.

O empreendimento encontra-se a mais de 3 km da Unidade de Conseryação Parque
Estadual da Lapa Grande, sendo que não se verificou riscos de interferência/impactos
diretos na mesma, por parte do empreendimento.

Rua Gab.iel Passos. 50 - Cêntro - Montes Claros/Mc, CEP: 39.400-112
T eleÍ áx. \38) 3224'7 540
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Figura 3 - croqui de localização do aterro industrial dâ coteminas. - Fontel RADA.

Os possíveis impactos ambientais da atividade correspondem àqueles relacionados à

operaçâo e disposição final dos resíduos, como a contaminação do solo e/ou á-{a
subterrâneas devido ao vazamento de percolado presente na vala, bem como a dispostçáo

inadequada de resíduos, pelas emissÕes de particulados com a abertura.das valas e pelos

gases gerados nas valas.
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Figura 4 - Localização do empreendimento em relação à Unidade de Conservação. -
Fonte:IDESISEMA .

3.2. Recursos Hídricos.

O aterro da Coteminas está implantado próximo aos cursgs d'água denominados de rio

Vieira e córrego do Palmital, ambos distantes pouco mais de 1 km do aterro.

Assim não há interferência direta do empreendimento nos cursos d'água ora citados, visto a
distância dos mesmos e devido ao aterro não lançar qqahuer efluente diretamente em

cursos d'água.

O empreendedor possui uma outqrga para captação em poço tubular, e segundo consta no
processo de outorga concedido anteriormênte (PA n" 08725/2009), o consumo máximo

diário pern'iitido çorresponde a 8,0 m".

Rua Gabriet Passos, 50 - Centro - Montes Claíos/MG, CEP: 39.40G1'12.
Telefax: (38) 322+7500
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Figura 5 - Localização do empreendimento em relação aos cursos d'água. Fonte: IDE-

Sisema.

3.3. Cavidades naturais.

O empreendimento localiza-se em área rural, cuja propriedade e entorno, com raio de 250 m,

estão inseridos em área de potencialidade de ocorrência de cavidades classificada como

muito alta.

A prospecção espeleológica no empreendimento Aterro industrial Coteminas foi realizada

pela empresa Geodo Meio Ambiente e Espeleologia, e possui responsabilidade técnica ,lo

geógrafo FabrÍcio Gonçalves Muniz, ART n' 14201800000004879627.

A área está inserida no contato da Formação Lagoa do Jacaré (calcários calcíticos e

dolomíticos) e da Formação Serra de Santa Helena (argilitos, siltitos ardosianos, margas e

lentes calcárias). A vertente possui espessa camada de solo e uma vegetação bem

desenvolvida.

De acordo com os estudos, a ADA e seu entorno de 250 metros não possui afloramentos

rochosos ou drenagens. Não foram encontradas cavidades naturais subterrâneas na área de

estudo. Dessa forma, atestou-se que náo há ocorrências de cavidades nessa área.

Na fiscalização, realizada pela SUPRAM NM, não foi observado afloramento rochoso ou

indícios para ocorrência de cavidades na ADA e entorno de 250 metros. Dessa forma, a
prospecção foi validada.

Rua Gabriêl Passos, 50 - CentÍo - Montes Clarcs,/Mc, CEP: 39.40G1í2
TeleÍax (38) 3224-7500
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. Figura 6 - Restriçáo ambiental - Potencialidade de oconência de cavidades (CECAV). -
Fonte: IDESISEMA.

3.4. Reserva Legal e Área de Preservação Permanente

A propriedade possui Reserva Legal averbada no registro do imóvel conforme AV-O2-MAT:

24.170 Dala da Averbação: 1210612002 e registro no CAR - Cadastro Ambiental Rural CAR:

conforme CAR MG-3í43302-A6C0.5A9A.F3F8.451F.8388.3F84.01AF.0D23 Datado de

Cadastro: 2410512016 15.47:42 com área de reserva legal correspondente a 1,6026 ha,

com vegetação nativa caracterizada pela presença de cerrado em transição com a

fitofisionomia de Floresta Estacional Decidual - Mata Seca, em bom estado de conservação.

A área possui seus limites externos cercados e seu limite interno identificado por meio de

marcos referência de limites. O empreendimento não possui áreas de preservação

permanente APPs.

4, Compensações.

A Lel no 9.985 de 18 de Julho de 2000 prevê compensação ambiental para

empreendimentos de significativo impacto ambiental instruídos com EIA,/RIMA, conforme o

disposto no artigo 36:

"rtos casos de licenciamento ambiental de empreendimentos de significativo impacto
ambiental, assim considerado. pelo órgão ambiental competente, com fundamento em estudo
de impacto ambiental e respectivo relatóio - EIA/RIMA, o empreendedor é obigado a

Rua Gabriel Passos, 50 - CentÍo - Montês Cla.os,/MG. CÊP: 39.40G 1 í 2
Têletax: (38) 3224-7500
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apoiar a implantação e manutenção de unidade de conservaçáo do Grupo de Proteçáo

lntegral, de acordo com o disposto neste aftigo e no regulamento desta Lei".

Em nível estadual esta compensação é determinada nos termos do Decreto no 45.175, de

17 de setembro de 2009, o qual estabelece a metodologia de gradação de impactos

ambientais e procedimentos para fixaçáo e aplicação da compensação ambiental.

como o procêsso em questão fora instruÍdo com a apresentação de RCA/PCA, tal

compensação não se aplica.

Visto que não haverá nenhuma intervenção ambiental ou florestal nesta fase do

licenciamento, não se aplicam também as compensações: por intervenção em áreas de

preservação permanente - Resolução CONAMA no 369/2006, por supressão de indivíduos

arbóreos isolados - Resoluçáo CONAMA no 114]2OOB e legislaçÕes edpecíficas, por

supressão de vegetação no bioma da Mata Atlântica - Lei Federal 11 .4281200e-

Compensação de espécies protegidas por lei e ameaçadas de extinçáo - Portaria MMA rro

44312014 e leis específicas.

5. Aspectos/lmpactos ambienteis e medidas mitigadoras.

5.í. Efluentes líquidos

Conforme apresentado nos estudos, os efluentes líquidos gerados no empreendimento

correspondem âqueles de origem sanitária, devido a um funcionário fixo alocado no atêrro.

Entrêtanto; devido a alta umidade (cerca de 80%) presente no lodo disposto nas valâs do

aterro há a presença de efluentes liquidos industriais dentro das valas, visto que, segundo o

projeto implantado, as valas não possuem sistema de drenagem de percolado/lixiviado,

ficando o efluente retido dentro das mesmas.

Diante disso, há a presença de efluentes líquidos indusúiais no interior das valar le
disposição de resÍduos pela lixiviaçâo de efluentes do resíduo.

Em fevereiro de 2018, conforme informado pelo empreendedor e relatado no Auto de

Fiscalização 58.28712018, foi realizada a drenagem de chorume nas valas 17, 20 e 37,

sendo que foram retirados os volumes de 50 m3 na vala 17, 20 m3 na vala 20 e 30 m3 na

vala 37 , por meio de mangote e caminhão a vácuo (limpa fossa).

Conforme verificado e relatado no Auto de Fiscalizaçá o no 58.287 t2018 em vistoria do dia
12104118, constatou-se a presença de efluentes nos poços de acumulação dos drenos
testemunhos referente às valas 2,7,9, 11, 12, 17,27 .28, 30 e 35.

Pelo constatado, foi solicitada análises nos líquidos presentes nos poços dos drenos
testemunhos dos reÍeridos poços, poços êstes que conforme definição de projeto,
correspôndem a poços de inspeção para detecção de vazamentos.
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Diante da solicitação o empreendedor apresentou em 11/06/18, relatório técnico elaÉorado
pela Neotex Consultoria Ambiental contendo as análises de 8 amostras (2 poços já estavam
secos no àto da coleta) realizadàs, bem como diversas considerações, entre elas:

"As características do tíquido acumulado nos drenoé, conforme a tabeta abaixo, confirmam
claramente a oigem do percolado, deconente de fugas através da membrana de PAD" .

"Em outras palavras o revestimento das valas com o emprego de mantas de PAD não
funcionou como baneira física à migração da fase líquida presente no lodo disposÍo".

"O fato de estar oconendo migração de líquido através da manta de PAD não apresenta
absolutamente nenhuma isco ao meio ambiente".

Esta última afirmação realizada pelo empreendedor será verificada após a análise de
investigação de passivo apresentada a FEAM.

Quadro 1 - Parâmetros e resultados das análises realizadas nos efluentes dos poços dos
drenos testemunhos

Pítn€tro Uni{r-e
Leddo
(m1-
vúzrl

LsÉ
lrúto3-
Yt @l'

itrrt do
lrorú4-
\r!.1I}

Rlldú
íPo.to 6-
vd. €l

&!l&
{Foíb 7-
fr{.1,

kHo
(Fo. o8-
vú§

fleft do
íFonto 9 -
vúa

Êiffi
lF66 rg
vLra

PH 7 6,8 66 7 6,6 6,9 6,7 8,7

Coliío.rEÍctmtoL''.tlt?r tttt@/llhnL 7A 1 9,6 3 2 11
DT' .t62lL É2 77 10 u 7 §o E
DAp t,É?t a ç7 60 D lo 14 974 É*

r&lmÍâl OA o,76 0,* 0.51 0,28 ls5 64,5 g2

xilrô -ítI tt/L ' 4q66 g4 0,§ o57 {,2 1,F o,2 :,41

irrito írt IrÀ 5,93 4,05 4,08 O,B €,6 o,67 o,6 4,05
§.írdo5 tlr6.*rid6Tei5 ÍrrlL Í84 544 303 50{ 87 457 62
ffinioTotâl mÚt 4,m1 4,úr o.@l 4.m1 4ml o.m 0,m5 4,O1
fÁkio Íor.l 186,6 ,9,4 L4,9 8,72 13&04 75,9 211,51 177,3L

Cl íràoÍoÊd ,E§,L d,m qol3 0,026 0,015 0.0Í) 4m o, rl2 <os2
Cob.ato Total ôall 406 4,G 405 o,6 <o,m5 4G 4,&5 <fr,ffi
Coà.É Í.rtC 0,@7 0,m9 0,0*l 0,01 @,6 os 0,1,r5

OüFÍor, rrlr/t qco, 0,or8 0,039 0,q15 qol 4,@S 0,19 0,6
Éíro Total íl!À 0,13 45,1 sa8 lls É,n o,72 424.6 r.53

t !ãarú.io Total 27.4 6,35 4s 163 3,n 3,Gts qn tO4
,l/b.!írio Íofal <q@2 ó.m2 <o,062 €,m2 4,m2 4,m? 4.@ <0162
lúol ibdêÍrio Totd ,ft,L o.01 4,0r. 4.01 4,m <l,ot o,or 4,Or
t{iqu.l To(d rE /t qo14 0.0u 0,021 0,08 0,6 o.G 0,c91 €,G
Sódo Toal ,532 74,§ 648 6,54 ,íL7 42 21,14 71.9
ãÍxD Td 0,01 0,04 0,6 0,51 0,@ 4,62 0,44 4,@2

Devido à constataçáo da presença de efluentes líquidos nos poços de acumulação dos
drênos testemunhos, sem que o empreendedor tivesse realizado qualquêr procedimento

para identificar e mitigar esta situação, conforme relatado nos Autos de Fiscalizaçâo

supracitados, em 11/06/2018, foi lavrado o Auto de lnfraçáo no í 18.660/2018 com o embargo
da atividade de disposiÉo de resíduos no aterro industrial da Coteminas.

Ainda foi veriÍicado que diveÍsas valas já finalizadas apresentam abaixamento da manta de
PEAD, o. que leva ao acúmulo de água de chuva sobre as mesmas, como pode ser
observado nas fotos do Anexo lll.

Perante o expósto, foi solicitado ao empreendedor a apresentaçáo de um projeto para a
adequação das valas do alerro, de modo que as mesmas pudessem ter estruturas que

Rua GâbÍial Passos, 50 - Ceniro - Montes Claros/Mc. CEP: 39.40G'112.. Telêfer (38) 322+7500
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recolhessem o percolado gerado no seu interior, bem como os gases que por ventura

fossem gerados.

A análise do projeto de readequação do aterro industrial da Coteminas foi realizada pela

GESpE/GERlMdenU, em apoio à SUpRnn -ruU, sendo que essa aprovou o projeto de

reestruturação do aterro, conforme projeto final e adequações apresentadas.

Medida(s) mitigadora(s):

Os efluentes lÍquidos sanitários são encaminhados a um sistema composto de fossa séptica

e sumidouro presente na área do empreendimento, cuja populaçáo projetada a ser atendida

corresponde a 5 pessoas.

No que tange aos efluentes líquidos industriais presentes nas valas de disposição de

resÍduos, deverá o empreendedor implantar, para as novas valas (10) e as já finalizadas (39)'

o projeto aprovado pela FEAM, como forma de recolher e tratar tanto os efluentes líquiAs

(lixiviado) quanto os gasosos presentes nas valas.

5.2. Resíduos Sólidos

Os resíduos sólidos correspondem a aqueles de origem doméstica gerados por um único

funcionário atualmente alocado e, esporadicamente, por Íuncionários terceirizados quando

da execuçáo de atividades no aterro.

Medida(s) mitigadora(s):

Os residuos sólidos de origem doméstica gerados no empreendimento são acondicionados

e encaminhados a coleta pública municipal.

5.3. Emissões. atmosféricas

As emissões atmosféricas se limitam a aquelas geradas pela movimentação de veículos

(material particulados e gases de combustão) na área do atêrro, movimentação de terra para

escavação e fechamento de valas, e devido a possibilidade de escape de.gases gerados no

interior das valas caso ocorra furos nas mantas.

035136712019
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Medida(s) mitigadora(s):

A emissão de material particulado devido a movimentação de veículos nas vias náo

pavimentadas do empreendimento é de baixa magnitude e de baixa ocorrênàia, visto que a

movimentaçáo de veículos pesados ocorre duas vezes por dia, quando ocorrem oS

descarregamentos de resíduos nas valas.

Rua Gabriel Passos, 50 - CentÍo - Mootes Claros/Mc, CEP: 39.4OGt ! 2.

. Telefax (3S) 3224-7500



00c 0351367/2019

illillilllrfliltll |liltillrr

PAG goo

Para a emíssão de gases de combustão dos veículoslmáquinas utilizados no trahsporte e
descanegamento dos resíduos, bem como aqueles utilizados na escavaçáo e fechamento'
das valas, os veículos deverão ppssuir manutenção periódica de forma a manter as

emissôes dentro do padrão normativo.

A escavaçâo e fechamento de valas geram emissÕes de materiais particulados inerentes a
atividade, sendo que a manutenÉo e o adensamento da faixa de proteçâo sanitária (cortina

arbórea) irá mitigar a dispersão de particulados para a área extema ao ateno.

As valas já finalizadas do ateno vem gerando efluentes gasosos ao longo do tempo; diante
'disso o empreendedor propôs a implantação de queimadores como forma de evitar o
acúmulo de gases e o inflamento das mantas das valas.

5.4. Emissões de ruídos

Os ruídos gerados no empreendimento advém dos maquinários utilizados na escavação e
estruturação das valas para o recebimento dos resíduos.

Medida(s) mitigadora(s):

Os ruídos gerados são de baixa magnitude e frequência, uma vez que ocorre a escavação

de valas de três em três meses, sendo que estes ruídos nâo devem extrapolar os limites da

empresa em valores superiores aos permitidos pela legislação vigente.

5.5. Cumprimento de condicionantes

As condicionantes descritas a seguir referem-se à Licença de Operação anterior - PA no

00050/1 982/01 I 1201 1, Certificado LOC'no 2621201 1 de 1 1 I 1 0 l2O1 1 .

GOVERNO DO ESTADO OE MINAS GERÂIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente s Desenvolvimenl
Subsecretaria de GesEo e RegularizaÉo Ambiental lnteg
Superintendéncia Regionalde Meio Ambiente do Norte de
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Item Descrição da Condicionante Prazo para
implantaÇão

Fase do
licenciamento

01
lmplantar sistema de tratamento dos efluentes
sanitários, conforme proposta apresentada.

90 dias REVLO

02
Promover adequação do sistema de drenagem
de águas pluviais, de forma a interligar todas as
canaletas a bacia de amortecimento.

150 dias REVLO

03
Executar programa de automonitoramento
conforme anexo ll. Ver anexo ll

04
Apresentar relatório de comprovação da
execução das med idas/cond icionantes,
acompanhado de relatório fotográfico.

'120 dias REVLO

Rua Gabriel Passos, 50 - Centro - Montes ClarosruG, CEP: 39.40G112' Telefax: (38) 322+7500

REVLO
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condicionante 2: O empreendedor promoveu a adequação do sistema de drenagem de

águas pluviais, de forma a interligar todas as canaletas a bacia de amortecimento, visto que

apresentou relatório fotográfico da comprovação das atividades relativas a condicionante'

entretanto tal comprovação ocorreu intempêstivamente'

Todavia no deconer da licença, com o avanço das implantações das novas valas' o sistema

de drenagem não foi instalado ao longo de toda a área do aterro, visto que foi verificado em

vistoria realizada no dia 12to412}18 que o sistema de drenagem de águas pluviais entre as

valas 20 e 36 não foi implantado, bem como ao longo da vala 6, sendo que também não

houve a implantação da bacia de acumulação (bacia 3) para atender as valas. constatou-se

ainda diversos processos erosivos ao longo do aterro, como pode ser verificado na figura a

seguir e explicitado no Auto de Fiscalização.

035í367/20í9
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A seguir, a avaliação do cumprimento das condicionantes, no que concerne aos aspectos

qualitativos, quantitativos e de tempestividade.

Condicionante í: O sistema de tratamento de efluentes sanitários foi implantado conÍorme

projeto apresentado pelo empreendêdor e aprovado pelo COPAM, referente a concessão da

Licença de operação n" 262120',11. Entretanto náo há nos autos a comprovação da

. implantação do sistema no prazo estipulado na condicionante'
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Legenda:

O - Bac.ia de acumulaçào não implanlada
.O - Focos eÍosivos
E - Valas Íuturas (náo liberadas a implantaçâo )

.... - Sistema de díenagem não implantado

Figura 7 - Ocorrências verificadas na vistoria devido a ausência ou irregularidades ne
sistema de drenagem de águas pluviais. - Fonte: RADA - editado.

Salienta-se que as áreas previstas para a implantaçáo de novas valas náo estão liberadas
para tal, necessitando formalizaçáo, por parte do empreendedor, de pedido de intervenção
flprestal nos remanescentes de vegetaçáo nativa presentes na área.
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o efluente a ser tratado e monitorado pelo empreendimento correspondem aos efluêntes

liquidos sanitários gerados no aterro.

Dos 29 monitoramentos previstos para serem realizados (OBtO4t2012 a 0810412019) alê a

data de finalização deste Parecer unico, 08 não foram realizados (2012 a 2013 e 2o trimestre

de 2013), sendo que do total entregue, 13 foram de forma intempestiva'

Diante disso temos que o empreendimento apresentou cerca de 73o/o das análises previstas'

com as devidas .iustificativas.

§alienta-se que, segundo as análises apresentadas, durante a vigência da licença de

operação náo houve efluente sanitário tratado suficiente na saída do sistema para a

realizaçáo das análises necessárias em 19 dos 2í monitoramentos, entretanto as análises

da entrada do tratamento Íoram apresentadas ao órgáo ambiental'

para os 02 monitoramentos onde houve efluente suÍiciente, tanto na entrada quanto na

saída do sistema, ambas ficaram dentro dos padrões de tratamento'

O empreendimento realiza ainda o monitoramento de águas subterrâneas em 05 poços

piêzométricos, dois a montante e três a jusante do aterro.

Dos 1S monitoramentos previstos para serem realizados entre 09/03/20 12 a 11104t2019,^p3

nãoforamrealizados(1oe2osemestresde2012e1osemestre2013),sendoqueda.,2
entregues 03 foram de forma intempestiva.

Dos gS poços a seiem analisados, 04 (M2, J1, J2 e J3) não apresentaram água para a

realização das análises ao longo de toda a licença de operação. O poço M1 (Montante 1) Íoi

o único a apresentar água para a realização das análises, não ocorrendo água apenas no ío

semestre de 2016 e 20í8, além do 20 semestre de 2019.

. Diante disso temos que até a data da ítnalizaçáo deste Parecer Único, o empreendedor

apresentou 80,0 % das análises previstas, coÍn as devidas justificativas.

Do total de 09 análises realizadas no poço Mí, 07 apresentaram pelo menos um parâmetro

acima do valor de investigação (Vl) previsto na Deliberação Normativa Conjunta

COPAMiCERH no 02t2O10, e um monitoramento não contemplou a análise dos parâmetros

cobre, chumbo e cádmio.

Rue Gâb.iel Passos. 50 - Centío - Montes Claros/Mc, CEPI 39-400-1'12
Telefax (38) 3224-7500
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condicionante 3: Durante os primeiros anos da licença de operação o empreendedor não

cumpriu os monitoramentos dos efluentes líquidos sanitários (2012 e 2013), resíduos sólidos

(zo,tiz e 1o semestre de 20i3) e águas subterrâneas (2012 e ío semestre de 2013)' visto que

não os apresentou ao órgão ambiental.

No decorrer da licença verificou-se que os monitoramentos foram realizados, entretanto .

constam diversas análises entregues de formà intempestiva'

o Efluentes Líquidos
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Devido a possibilidade de ter ocorrido contaminação das águas subterrâneas e/ou solo pela

percolação de efluentes líquidos das .valas de disposição final de resíduos, visto que

constatou-se a existência de efluentes nos poços de acumulação dos drenos testemunhos
de algumas valas, foi solicitado ao.empreendedor o cadastro no BDA (Banco de Declaração

Ambiental) e postêrior apresentação de investigação de passivo ambiental, a ser analisada
pela FEAM.

Resíduos Sólidos

Os resÍduos sólidos apresentados no monitoramento realizado pelo empreendimento

correspondem ao lodo biológico (resíduos não inerte) gerado na indústria e disposto nas

valas do aterro industrial.

A§sim, de forma geral, o empreendimento apresentou desempenho ambiental. satisfatório,
quando verificado os monitoramentos apresentados.

Conforme já explicitado, o empreendedor foi autuado (Al no 1í8.66012018) devido a
verificaçáo de efluentes industriais nos poços de monitoramento dos drenos testemunhos,
devido a ocorrência de vazamentos nas mantas das valas do aterro.

Salientamos que, caso seja constatada contaminaÉo de solo e/ou águas subterrâneas
decorrentes da atividade do aterro, o empreendedor deverá recuperar a área de acordo com
as exigências impostas pela FEAM, órgão responsável pela gestão de áreas contaminadas.

Ainda devido as irregularidades constadas ao longo da Licença de Operaçáo, o
empreendedor foi autuado (Al n" 118.66212019 e Al no 118.66612019) por descumprir a
condicionante no 03 - Anexo I do PA no 00050/19821O19t2011, visto que apresentou diversos
monitoramentàs fora do prazo estipulado no Programa de Automonitoramento arnbiental.

Rua GabÊl Passôs, 50 - Centro - irontes ClarosJMG, CEP: 39..OG'1 12.
Telefax: (38) 322+7500
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Dos 15 monitoramentos previstos para serem apresentados, 03 náo foram protocolados pelo

empreendedor (2012 e 1o semestre de 20í3), e dos 12 apresentados, 03 foram de forma

intempestiva (2o semestre de 2013 e, 1o semestre de 2014 e 2015), assim, o
empreend imento apresentou 80,00% dos monitoramentos previstos.

Salienta-se que a atividade de disposição de resíduos nas valas do aterro indústrial da

Cotemihas encontra-se embargada desde o recebimento do Auto de lnfração - Al no

I 18.660/20018, ocorrido em junho de 2018.

Salienta-se que o projeto de reestruturação das valas deverá ocorrer tanto nas valas antigas
quantô nas futuras valas.do aterro.

Condicionante 4: O empreendedor protocolou de forma intempestiva o relatório técnico e

fotográÍico do cumprimento das medidas e condicionantes constantes da licença anterior.
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PorÍlm,pelaimplantaçãodoaterrodiferentementedoprojetoaprovadopeloCoPAMo
empreendedor foi autuado - Auto de lnfração n" 118'665/2019'

A renovação da Licença de operação do empreendimento só e viável ambientalmente se

cumprida todas as condicionantes elencadas neste Parecer Único, em especial as

condicionantes que dizem respeito, direta ou indiretamente, a reestruturaçãb de todas as

valas de disposição já Íinalizadas.

6. Controle processual

o presente processo refere-se à solicitação de renovação de uma licença de operação do

empreendimento Aterro lndustrial coteminas para disposição Íinal de resíduos de lodo

provenientes da Estação de Tratamento de Efluentes lndustriais da empresa Coteminas S'A 
'

a qual desenvolve as atividades de fiação, tecelagem e acabamento. O aterro localiza-st -\

zona rural de Montes Claros, próximo ao antigo aterro municipal e ao aterro industrial da

Novo Nordisk.

Restou comprovado a formalização tempestiva do processo de renovação, ocorrida em

09/06/2019, atendendo assim o prazo de antecedência mínima de 120 dias da expiração da

validade da licença vincenda exigido pela Lei complementar no 140/1 I p pelo art. 37 do

Decreto no 47.28312018 que assim prevê:

,.o processo de renovação de .licença que autoize a instalação ou operação de

empreendimento ou atividade deverá ser formalizado pelo émpreendedor com antecedência

mínima de cento e vinte dias da data de expiração do prazo de validade, que será

automaticamente pronogado até a manifestação definitiva do orgão ambiental competente

quanto ao pedido de renovação.'

Ainda quanto a formalização processual cientificamos que os autos se encontram instrüídgs

com a documentagão legalmente necessária e exigida no FOBI.

O art. 38 da Deliberação Normativa Copam no 21712018 informa que os empreendimentos

que houvessem mudado de classe deveriam ser enquadrados de acordo com a nova

classificação, salvo nos casos onde houvesse solicitação por parte do empreendedor. No

caso em tela a empresa formalizou pedido para permanecer sob a égide da Deliberação

Normativa COPAM n" 74104.

A Resolução Conama 23711997, em seu art.8o, descreve a Licença de Operação como a

licença que "autoiza a operação da atividade ou empreendimento, após a veificação do

efetivo cumprimento do que consta das licenças anteiores, com as medidas de controle

àmbiental e condicionantes determinados para a operação."

verifica-se, assim, que o deferimento da licença de operação (e suas posteriores

revalidaçÕes) pressupõe a verificação do efetivo cumprimento das condicionantes das

Rua GâbÍiel Passos, 50 - Cêotro - Montes Claros/Mc, CEP: 39.4{rc-1 1 2
TeleÍax (38) 322+7500
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licenças anteriores, bem como a constatação do adequado desempenho ambiental da
atividade.

Outra não é a previsão constante do §5o da DN COPAM no 217117 "O Rada visa à avaliação
do desempenho ambiental dos srsÍemas de controle implantados, bem .como das medidas
mitigadoras estabelecidas nas licenças anteiores, e instruirá o processo de renovação de
LO."

Assim, o procedimento de renovaçâo da LO tem por objetivo fazer com que o desempenho
ambiental empreendimento seja formalmente submetido a uma avaliação periódica, cujo
perÍodo corresponde ao pÍazo de vigência da LO vincenda.

A renovação da LO e também a oportunidade para que o empreendedor. explicite os
compromissos ambientais voluntários porventura assumidos, bem como algum passivo

ambiental não conhecido ou,não declarado por ocasiáo da LP, da Ll ou da primeira LO, ou
mesmo por ocasião da última renovação.

No caso em tela, após a análise do RADA, verificou-se tecnicamente que houve
desempenho ambiental satisfatório pelos motivos já delineados. Assim, sugere-sê o
deferjmento da renovação da licença ao Aterro lndustrial Coteminas.

Em relação ao pazo salientamos que o § 2 do arl. 37 do Decreto no 47.383t18 prescreve
que "Na renovação das licenças que autoizem a instalação ou operação do
empreendimento ou da atividade, a licença subsequente terá seu prazo de validade reduzido
em dois anos a cada infração administrativa de natureza grave ou gravíssima cometida pelo
empreendimento ou atividade no curso do prazo da licença anterior, desde que a respectiva
penalidade tenha se tornado definitiva. Mais adiante no § 3o prevê que "o prazo de validade
da licença subsequente fica limitado a, no mínimo, dois anos, no caso de licença que
autoize a instalação, e sels anos, para as licenças que autoizem a operação".

Em consulta no Sistema de lntegrado de lnformação Ambiental - SIAM e no Controle de
Autos de lnfração - CAP/MG verificamos a existência de um auto de infração Al no 118.660
de natureza gravíssima indexado ao PA no 55097112019 que transitou em julgado em
17 tO7l2O18. Nesse sentido, o pÍazo de vigência da licença deve ser diminuído em 02 (dois)
passando a licença ter o prazo de validade de 0B (oito) anos.

Por fim, tendo em vista o disposto na Lei no 21 .972t2016 que dispÕe sobre o Sistema
Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - slsEMA e no Decreto no 46.953/2016
que dispõe sobre a organização do Conselho Estadual de Política Ambiental - COpAM o
presente empreendimento por ser "Classe 6" deve ser encaminhado para julgamento na
Câmara de Atividades de lnfraestrutura de Energia, Transporte, Saneamento e Ur:banização

Rua Gabriel Passos, 50 - Centro - Montes Claros/Mc, CEP: 39.40G1í2
Tebfax: (38) 3224-7500
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7. Conclusão

AequipeinterdisciplinardaSUPRAMNoÉedeMinassugereodeferimentodestaLicença
Ambiental na fase de Renovação de Licença de operação, para o empreendimento Aterro

lndustrial Goteminas, para a atividade de "Aterro para resíduos não perigosos ' classe

ll, de origem industrial", no município de Montes Claros - MG' pelo prazo de 08 anos'

vinculada ao cumprimento das condicionantes, programas e projetos propostos'

oportunoadvertiraoempreendedorqueaanálise,negativaquantoaocumprimentodas
condicionantes previstas ao Íinal deste Parecer Unico (Anexo i1, Uem como qualquer

alteração,modÚicaçáoeampliaçãosemadevidaepréviacomunicaçãÔaSUPRAMNorte
deMinas,tornamoempreendimentoemquestáopassíveldeserobjetodassançÕes
previstas na legislação vigente'

Ressalta.sequeaLicençaAmbientalemapreçonãodispensa,nemsubstitui,aobtençãn'
pelo requerente, de outros atos autorizativos legalmente exigíveis-

A análise dos estudos ambientais pela superintendência Regional de Meio Ambiente do

Norte de Minas, não exime o empreendedor de sua responsabilidade técnica e jurídica sobre

,estes,assimcomodacomprovaçáoquantoàeficiênciadasmedidasdemitigaçãoadotadas.

8. Anexos

Anexo l. condicionantes para Licença de operação do Aterro industrial coteminas;

Anexo ll. Programa de Automonitoramento do Aterro industrial coteminas.; e

Anexo lll. Relatório Fotográfico do Atêrro industrial Coteminas'
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ANEXO I

Condicionantes para Licença de Operaçáo do Aterro lndustrial Coteminas.

DOC 0351367/2019
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Item Prazo*

Executar o Programa de Automonitoramento,

conforme definido no Anexo ll, demonstrando o

atendimento aos padrões deÍinidos nas normas
vigentes.

02

Apresentar relatório consolidado com o
status/andamento do cumprimento de todas as
condicionantes relativas à Licença de Operação

aprovada.

Observações:

1 - O relatório deverá ser protocolado em meio
físico e digital (PDF editável).

2 - O relatório deverá conter a listagem das
condicionantes e dos protocolos (número e data)
referentes ao cumprimento das mesmas; o
Programa de Automonitoramento Ambiental com
todos os laudos técnicos e as análises críticas
dos resultados amostrados, assim como a análise
sobre a eficiência dos sistemas de mitigação
propostos pelo empreendedor, a fim de analisar o
desempenho ambiental atingido pelo

empreendimento; os protocolos (número e data)
dos pedidos de alteraçáo, exclusão e dilação de
prazos de condicionantes, dentre outras
documentações pertinentes às condicionantes do
processo.

Anualmente, até o
dia 31 de janeiro do
ano subsequente e

durante toda a
vigência da licença.

03

lnventariar todos os pontos de focos erosivos e
os pontos vulneráveis a erosão, bem como
rcalizat todas as medidas necessárias de forma a
recuperar as áreas e evitar a ocorrência de focos
erosivos no empreendimento. Obs.: Apresentar
relatório técnico fotográfico com a comprovação
do cumprimento da condicionante.

Rua Gabriel Pa'§so§ 50 - Centro - Montes Claros/Mc, CEP: 39.40G1 1 2
Tel€fax (38) 322+7500

Descrição da Condicionante

01
Durante a vigência

da licença

Até 90 dias-
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Até 60 dias*

Apresentar cronograma de execução das obras

paÍa à reêstrutuÍaÉo de todas as valas de

disposição de resíduos já finalizadas, ' em

conformidade com o proieto anali§ado e

aprovado.. Obs.: A execução das obras de

reestruturaçâo deverão o@rrêr dentro da

vigência deÀta LicenÇa de Operação.

04

Até 60 dias-05

Até 60 dias.

Apresentar o tipo de tratamento a ser realizado

no eÍluente/percolado recolhido das valas já

finalizadas, bem como do efluente/percolado

recolhido pelos drenos de percolado, referente as

futuras valas de disposição de resÍduos.

06

Durante a vigência
da LO

Executar a reestruturação das valas finalizadas

segundo o projeto aprovado pela FEAM'

obedecendo ao cronograma apresentado'

Obs.: Caso seja conÍirmada a contaminação da

área pela FEAM, a execução da reestruturaçáo

das valas só poderá ocoÍrer aPós a

remediação/reabilitação da área contaminada

e/oü após determinação da FEAM.

lmplantar as valas novas

aprovado pela. FEAM,

cronograma apresentado.

segundo o projeto

obêdecendo ao08

Dúrante a vigência
da LO09

Destinar e/ou tratar de forma ambientalmente

ôorreta todos os resíduos, efluentes e. emissões
decorrentes da rêestruturação das valas de

disposição de resíduos lá finalizadas.

Deveráo ser implantados os queimadores de

gases nas valas do empreendimento, segundo

Rua GabrÉl Passos, 50 - CerÍro - Montes Claros,/Mc. CEP: 39.40G1 I 2.
Telefax (38) 322.t7500
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Apresentar qual a destinação ambientalmente

adequada a ser dada aos resíduos retirados das

valas Íinalizadas, no período em que êstiver

oconendo a reêstruturação das valas ao projeto

atual aprovado

07

Durante a vigência
da LO-

Durante a vigência
da LO10
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projeto técnico e cronograma.

,,t'l
Deverá o empreêndedor manter
prqteção sanitária com Vegetaçáo
perímetro do empreendimento.

a área
nativa

de
no Durante a vigência

da LO

12
Apresentar o Plano de encerramento do aterro,
segundo as normas técnicas pertinentes. 360 dias"

* Salvo especiícaçóes, os prazos sáo contados a partir da data de publicaçáo da Licençâ na lmprensa Oficial

do Estado.

Obs.: Salientamos que o cumprimento das condicionantes relacionadas no Anexo I deverá
ocorrer mediante o protocolo da execução das mesmas junto a SUPRAM-NM.

IMPORTANTE

Os parâmetros e lrequências especiÍicadas para o Programa de Automonitoramento
poderáo sofrer alterações a critério da área técnica da SUPRAM Norte de Minas, face ao
desempenho apresentado;

Qualquer mudança promovida no empreendimento que venha a alterar a condição oiginal
do projeto das instalações e causar interferência neste programa deverá ser previamente
informada e aprovada pelo órgão ambiental.

Rua Gabriel Passos, 50 - Centm - Montes Claros/Mc, CEP: 39.40G112.
Telefaxr (38) 3224-7500
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ProgramadêAutomonitoramentodaLicençadeoperaçâodoAterroindu§trial
Cotemanas.

1. Efluentes Líquidos

a) Efluente sanitário

Quadrimestral

Meses de coleta: janeiro,

maio e setembro.

b) Percolado das valas

Deverá ser realizado o monitoramento do percolado retirado das valas de disposição de

resíduos segundo a tabela abaixo, em frequência mensal'

No da vala Volume de percolado (m3) Tipo de tratamento/destinaçáo

Relatórios: Enviar Ue!@g a SUPRAMNM os resultiados das enálises efetuedas. O relatório dP-\rá

êspeciíicar o tipo de amostragem e conter a idenüficação, registro profissional e a assinatura do respons-íel

técnico pela amostragem, além do nÚmero de empregados no período

Na oconência de qualquer anormalidade nos resu/Íados das anál,.ses realizadas du'rante o ano, o Órgão

ambiental deverá ser imediatamente infomado, inclusive das medidas de mitigação adotadas.

fúétodo de análise: Normes apÍovades pelo INMETRO ou, na ausência delas no Standard Methods for

Examination of Water and Wastewater, APHA-AWWA, Última ediÉo.

2. Resíduos Sólidos

Enviar anualmente à SUPRAM Norte de Minas, os relatórios de controle e disposição dos

resíduos sólidos gerados contendo, no mínimo, os dados do modelo abaixo, bem como a

identificaçâo e a assinatura do responsável técnico pelas informaçôes.

Deveráo ser Çontemplados neste relatório a destinaçâo dada aos resíduos retirados das

valas finalizadas a serem reestruturadas

Rue Gebriel Passos. 50 - Cêntro - Montes Claros/Mc. CEP: 39.40G1í2
TeleÍax: (38) 3224-7500
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Frequência de AnáliseParâmetro

pH, DBO, DQO, óleoq e graxas,

deteÍgentes, . materiais

sedimentáveis, sólidos em

suspensáo toteis.

Entrada e saída do

sistema de tratamento

de efl uentes sanitários.

PÁG 911

Mês de referência

Local de amostragem
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Disposição final

Obs
Denominaçáo Origem

Classe
NBR

10.0041

Taxa de
geraçáo

k9/mês

Razão

social

Endêíeço
completo

Form*

Empresa responsável

Razão

social

Endereço

completo

processo
Data da
validade

(1) Conforme NBR 10.004 ou a que sucedê-lâ.

('z) Tabela de códigos para formas de disposição final de resíduos de origem industrial

1- ReutilizaÇáo 2 - Reciclagem 3 - Aterro sanitário 4 - Aterro industrial 5-lncineraçáo6-Co-processamento

7 - AplicaÉo no solo 8 - Estocagem.temporária (informar quantidade estocada) 9 - Outras (especiícao

Em caso de transporte de resÍduos sólidos Classe I - perigosos, deverá ser informado o número e a validade
do processo de regularizaçáo ambiental do transportador.

Em caso de alteraçÕes na forme de disposiÉo finel dos rêsíduos sólados em relaÉo ao Plano de
Gerenciamento de ResÍduos Sólidos apresentado, a empresa deverá comunicar previamente à Supram para

verificaÉo da necessidade de licenciamento especÍfico.

Fica proibida a destinaÉo de qualquer resÍduo sem tratamênto prévio, em áreas urbanas e rurals, inclusive
lixôes e bota-fora, conforme Lei Estadual n'18.031/2009. Para os resíduos sólidos Classe l- perigosos, e para

os resÍduos de construção civil, a reÍêridâ lei também proÍbe a disposiÇáo em aterro sânitário, devendo, assim,
o empreendedor cumprir as diretrizes fixadas pela legislaÉo vigente quanto à destinaçáo adequada desses
resÍduos. Os resÍduos de construÉo civil deverão ser gerenciados em conformidade com as RêsoluçÕes

Conama no 307/2002 e no 34812004.

As'doações de resíduos, quando couberem, deverão ser dêvidamente idenüficadas e documentadas pelo

empreendedor. Desse modo, as .notas fiscais de vendas e/ou novimentaçáo, bem como documentos
identificando as doaçÕes de resÍduos podeÍão ser solicitados a qualquer momênto para fins de fiscalizaÉo.
Portento, devêrão ser mantidos disponÍveis pelo emprêendedor.

3. Águas Subterrâneas.

Loçal de
amostragem

Parâmetros

Poços de
monitoramento

M1, M2, J1 ,J2C
J3.

DBO, DQO, nitrato (como N), pH, nível
d'água, condutividade elétrica, cádmio,

chumbo, cobre, zinco, E coli, cromo e fenol

Anual

Mês de coleta: dezembro

Relatórios: Enviar, gê!@lg. â SUPRAM Norte de Minas, os resultados das análises efêtuadas,
acompanhados pelas respectivas planilhas de campo e de laboratório, bem como dos certificados de
calibração do equipamento dê amostragem. O relatório deverá conter a idêntificaÉo, registro prolissional,

Resíduo Transportador

Licenciamento

ambiental

Frequência

Rua Gabriel Pâssos, 50 - Centro - Montês Claros/Mc. CEP: 39.400-112
Telefaxr (38) 3224-7500



00c 0351367/201S

flilffiilÍt lilu
PÂG 913

.itr,t)
i.-.: --. -, iÍ#-'

anotaÉoderesponsabilidade.técnicaeaassinaturadoresponsávelpelasamostragenS.Deverãotambémser
informados os dados operacionais'

Naocorrênciadequatqueranormalidadenosresu/Íadosnasaná/isesrealizadasduranteoano,oÓrgão
ambientat deverá ser imediatamente informado, bem como a medida mitigadora adotada '

Método de amostragêm: Normas ABNT, CETESB ou Environmental Protection Agency 
= 

EPA'
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ANEXO ilt

Relatório Fotográfico do Aterro lndustrial Coteminas.

a) Fotos das vistorias realizadas - SUPRAM-NM
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Foto 1 - Falta de sistêma de drenagem de águas pluviais Foto 2 - Falta de sistêma de drenagem de águas pluviais
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Foto 3 - Fala de sistema de díenagem de águas pluviais

,

Rua Gabrbl Passo6, 50 - CêntÍo - Mqnies Claro€/MG, CEP: 39.,10G1 1 2
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Foto 4 - Píocessos erosivos nos taludes
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Foto 5 - Processos erosivos pêla falta de beciã de acumulaÉo Êoto 6 - Processos erosivos pêle falta de bacia de acumulaÉo
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Foto 10 - Manta inflada da vala finalizada

Foto 11 - FoímaÉo de .piscinaí sobre a manta da vala finalizâda Foto 12 - FormaÉo de 'pisaina§ sobÍe a manta da vâle fnelizada

Rua Gabrbl Passos, 50 - Cenúo - Mont€s ClaÍo§ftlc, CEP: 39.40G112.
, TelêÍax: (38) 322+7$0
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Foto 7 - Assorearnento do sistama de díenagem de águes pluviais Foto I - Assoreamento do sbtêma dê dÍenagem de águas pluviais
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Foto 9 - Manta inflada da vala Ínalizada

f. rt

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
§ecretana de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentávêl

SubsecÍetaria de Gestilo e RegulaúaÉo Ambiental lntegrada

§uperintendência RegionaldeÚeio Ambiente do Norte de Minas
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Foto 13 - Fo.maçâo de 'piscinas' sobre a manta da vala linalizada Foto 14 - FoÍmaÉo de'piscinas" sobÍe a manta da vala finalizada

Foto 19 - Residuos dentro dos poço dos díenos le§emunhos Foto 20 - Resíduos dentro dos poço dos drenos testemunhos

b) Fotos das adequaçóes - Empreendêdor

Foto I - lmplantaÉo do sistema de drênegem de águas pluviais Foto 2 - lmplantaçáo do sistema de drênagem de ásuas pluviais

. Rua Gabêl Passos, 50 - CêÍtÍo - Montqs Ctaros/Mc, CEp: 39.40G1.t2
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Foto 3 - Eliminação dos pÍocessos eÍosivos e conbrmeção do talude Foto 4 - Eliminaçáo dos processos eroslvos

Eoto 5 - lmplentaéo da terceirâ bacia de acumulaÉo Foto 6 - Oesassoreamento do sistema de dÍenagem

Foto 7 - Vala finalÉada após Íêtiradâ e queima dos gases Foto I - Retkada dos resíduos dos poços dos drPnos testemunhos
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GOVERNO OO ESTADO DE MINAS GERAIS
ã*i"Ilrià o" Éit"o" oe Meio Ambbnte e Desenvolvimênto sustentá\'el

irú""dra"ri" oe c""tào e Regularüaçáo AmbÉntal lntegrada

Supenntendência Regional de Meio Ambiente do Noíte de Minas

Rua Gabriel Passos, 50 - CentÍo - Montês Cla ros/Mc. CEP: 39.400-112
Telefax (38) 3224-7500
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